
TERMO DE SUSPENSÃO POR TEMPO INDETH,RMINADÜ DO CQNTRATO N"
02/2018

A CAMÀRA MTINICIFAL DE CAJAMAR., Já
devidamente qualiflcada çorno CONTRATANTE, e a empresa OCP SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILÂNCIA EIRELI, igualmenre q.raificaOa, ,a quatlaade ae
CONTRATADA, resolvem:

Clausula 1* -. Fica SUSPEhISO por tempo indeterminado o contrato no

{02n?l8], a partir do dia 08 de março de 2A2I;

Clausula 2'- Serâo suspensas as obrigações da contratada e contratante
sem prejuízo a manutenção do contrato devendo o mesmo ser retomado assim que convocado
pela adminisffaçâo pública, momsnto em que serão retomados os pagarnentos de maneira
normal;

Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas
contratuais.

E, por estarem as partes justas e confratadas, assinarn
presente em duas vias, de igual teor, sem espaços ou rasuras e paraum só efeito de direito.

Cajatnar, em 08 de março de 2021.

CA]V{T\RÂ CAJAMAR
Vereador Saulo lgLles
Presidente

OCP SERVI DE SEG Vi LANCIA EIRELI
Claudemir Carneiro do
Proprietario

Câmara Municipa{ de Çajamar
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